
MJNISTERJO DA EDÜCAÇAO
INSTITUTO FEDERAL DEEDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DESÃO PAULO

PORTARIA DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020

Remoção Administrativo

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE SAO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto

de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2,

página 1, nos termos da Portaria n° 3.884, de 16 de outubro de 2019 e considerando o

Processo n° 23440.001060.2020-18

RESOLVE:

REMOVER, a pedido, entre os Câmpus do IFSP, os (as) servidores (as)

abaixo:

Portaria n° Servidor Cargo Origem Destino
A partir de:

4052 Ademir Sousa Henrique

Técnico em

Assuntos.

Educacionais
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Presidente
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EDUARDO ANTONIO MODENA


